
DE BONFIM ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETAR[A MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 

CONTRATO N° 050/2024. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFIM/RR E A EMPRESA EXCELLENCE COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES - LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 
04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhães, N° 185, Centro, nesta cidade, Estado de Roraima, CEP: 
69.380-000, neste ato representada pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal, Joner Chagas, CPF: 599.287.350-34, brasileiro, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EXCELLENCE COMERCIO E CONSTRUÇÕES - LTDA, 
pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ/MF N° 10.143.815/0001-83, estabelecida na Rua Eurides Vasconcelos 
Rodrigues, 755, Sala A, Bairro Jardim Floresta, Boa Vista/RR, CEP: 69.312-022, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo seu proprietário-titular, o Sr. Eduardo Rossi, CPF: 858.737.642-04, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato Administrativo, decorrente da Concorrência N° 011/2024-SELCO, originada 
do Processo Administrativo N°116/2024 - SMOSP, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal N°14.133/21 e 
suas alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES. 
1.1 Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa para execução da obra de recuperação de estradas 
vicinais de acesso a Comunidade Indígena do Manoá (Vicinal 03 - BOM-060) no Município de Bonfim/RR. 
1.1 Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência N° 011/2024-SELCO, e seus anexos, pela Lei Federal N° 
14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
1.2 As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I, quefaz parte integrante do 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, referente ao objeto da a contratação de 
empresa para execução da obra de recuperação de estradas vicinais de acesso a Comunidade Indígena do Manoá 
(Vicinal 03 - BOM-060) no Município de Bonfim/RR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO. 
3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ 2.660.962,48 (Dois milhões, seiscentos e sessenta 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, documentos que 
compõem os autos do Processo Licitatório, Concorrência N° 011/2024-SELCO. 

f'3.3.  O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos eventualmente devidos e 
benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, 
inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO. 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da planilha referencial 
elaborada pela SMOSP da PMB com base no SINAP-(SICRO) atualizada. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato dopríncipe, configurando 
situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da Contratada ea retribuição do Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração 
do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso através de termo aditivo para que se mantenha o 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal N° 14.133/21. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4,4 Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demon rar efetivamente a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) det I ada(s) de custos e 
documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de pro it.jtos e/ou matérias-
primas, etc.), que comprovem efetivamente a afetação da equação financeira inicial. 
4.5 O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 
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CLAUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no processo pela área 
competente do Municipio de Bonfim, em conformidade com a Lei Orçamentária Municipal, que deverão onerar o 
presente exercício, conforme contas bancarias como segue: 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos — SMOSP. 
Exercício: 2024. 
Programa de Trabalho: 15.451.0501.1043.0000 - Recuperação de Estradas e Vicinais no Município. 
Elemento de Despesa: 4.4 90.51 .00 
Fonte de Recursos: CONVÊNIO N° 17/2024 - ESTADO de RORAIMA/SEINF/MUNICIPAO de BONFIM e Contrapartida 
do Município de Bonfim. 
Tipo de Empenho: No valor global. 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO. 
6.1 A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor calculado na 
base de 2% (Dois por cento) do valor do contrato, namodalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à 
Secretaria de Municipal de Finanças -SMF, que integra este instrumento. 
6.2 A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que o 
CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados. 

~ 6.3 No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a CONTRATADA deveráprovidenciar sua 
prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu vencimento,independentemente de notificação, de forma a 
manter a garantia contratual válida e eficaz até o encerramento do contrato. 
6.4 Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, agarantia 
prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruído com o 
termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à Secretaria de Municipal de Finanças - SMF, por intermédio do setor 
de engenharia deste Município. 

CLAUSULA SÈTIMA - DOS PRAZOS. 
7.1 A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no prazo de 5 
(cinco) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/21. 
7.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela interessada 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração municipal. 
7.1.2 É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de contratono prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório,ou então revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da 
Lei Federal N° 14.133/21. 
7.1.3 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
7.2 A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante. 
7.3 O contrato terá vigencia de 120 (Cento e vintes) dias, a contar da da data da Ordem de Serviço,com a possibilidade 
da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal N° 14.133/21, visando conter prazo para procedimentos de entrega e 
eventuais correções a serem executadas pela empresa após emissão de Termo Provisório de Entrega. 
7.4 O prazo total de execução da obra será de 120 (Cento e vinte) dias a contar da data do recebimentoda "Ordem de 
Início do Serviço" expedida pelo Departamento deContrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a critério 
exclusivo do Contratante, até que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamentejustificado, sem que caiba 
pagamentoadicional à Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS. 
8.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se 
comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 
a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do Contrato; 
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do Contratante; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. N° 125, Lei Federal N° 
14.133/21 e suas alterações; 
e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contrat te em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamer*o4 previstos, de que 
resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sarç es legais aplicadas 
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CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
9.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 120 (Cento e vinte) dias sob o regime de empreitada por 
preço global, as medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas 
de medição à fiscalização até o dia 10 de cada mês, para aferição. 
9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de cada medição, de acordo com os preços 
unitários ganhadores do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
10.1 A Contratada obriga-se a: 
10.1.1 Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a assinatura do 
presente Contrato: 
a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a execução contratual, por 
outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
b) Averbação de seu registro no CREA-RR, na hipótese de o engenheiro ser de outra região, de acordo coma Lei N° 
5.194/66. 
c) Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no CREA-RR, conforme 
determina a Resolução do CONFEA N° 425/98. 
10.2 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modoa conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações queintegram o Contrato, no prazo determinado. 
10.3 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpoe nas melhores condições desegurança, higiene e 
disciplina. 
10.4 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
10.5 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, bem como um jogo 
completo de todos os documentos técnicos. 
10.6 Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
10.7 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, asinformações sobre o 
andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
10.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumentoe os que 
apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
10.8.1 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado aoContratante requerer que ela 
seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 

(9.8.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá uma dívida 
vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.9 Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle 
do meio ambiente. 
10.10 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 
10.11 Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em 
execução. 
10.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordocom a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros. 
10.14 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.15 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos 
registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 
contratados. 
10.16 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua ativid e de construtora, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
10.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for n c ssário à execução 
dos serviços, durante a vigência da obra. 
10.18 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que poçre t ranecessite utilizar. 
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10.19 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações técnicas 
anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da ABNT. 
10.20 Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como adotarmétodos 
executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
10.21 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene emedicina do trabalho  sua 
regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI's básicos de segurança. A não 
observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste contrato, no subitem 18.2. 
10.22 Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
10.23 Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 
10.24 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da SINAPI, SUDECAP, 
SETOP e DER com fornecimento de material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidadecom as obrigações 
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
10.25 Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem como apessoas 
autorizadas para sua fiscalização. 
10.26 Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de identificação. 
10.27 Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na cláusula 
18a deste instrumento contratual. 
10.28 Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e saneamento 

• para ligações provisórias e definitivas. 
10.29 Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante de pagamento 
da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à PrevidênciaSocial (GFIP) e da 
Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo 
epigrafado. 
10.30 Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho e, emespecial, 
as NR-1 — DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 -MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 
10.31 Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante. 
10.32 Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
10.33 Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da CONTRATADA. 
10.34 Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
10.35 Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia para a 
devida aprovação e anuência. 
10.36 Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este contrato e na 
Lei Federal N° 14.133/21, que rege esta contratação. 
10.37 Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
10.38 Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de material ede mão de 
obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
10.39 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está a delegar, após a conclusão 

• 

das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a especificações de produtos e matérias, 
memorial técnico de execução. 
10.40 Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
O Contratante obriga-se a: 
11.1 Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos — SMOSP. 
11.2 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
11.3 Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, tomando todas 
as providências decorrentes. 
11.4 Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11.5 Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação dequalidade 
estabelecidas nas especificações dos projetos. 
11.6 Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula Décima 
Segunda do presente instrumento. 
11.7 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente in umento. 
11.8 A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técni s necessários para a 
execução da obra. 
11.9 Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo inforrr 4,õestécnicasbem como 
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esclarecimento por parte da equipe de engenharia, observações que sefizerem necessário. 
11.10 Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, avaliando 
quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
11.11 O Município de Bonfim/RR, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei N° 
14.133/21. 

~ 

~ 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES. 
12.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha Orçamentária, Cronograma 
Financeiro e o Cronograma Físico, o Instrumento convocatório da licitação e a proposta do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
13.1 Somente serão medidos itens efetivamente executados. 
As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do registro de preços, somente 
serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 
13.2 Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: Os serviços serão medidos 
de acordo com sua execução; 
13.3 As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital e físico, em 
formato de planilha; 
13.4 Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização do Município Aderente solicitará a apresentação da nota 
fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 
13.5 A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para as providências 
relativas ao pagamento. 
13.6 Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas análises e 
vistorias para posterior liberação dos recursos; 
13.7 Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 
13.8 Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste Projeto Básico 
devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do Município Aderente que sejam designados 
para tarefas tais (fiscal/gestor). 
13.9 Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, sem exceção, pelos 
documentos abaixo relacionados: 
a) Boletim de Medição; 
b) Memórias de medição; 
c) Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente identificadas por local 
e data de realização; 
d) Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações semanais do 
engenheiro residente; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
14.1 Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota fiscal/fatura 
correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 
14.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria Demandante será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subítem 13.4 desta 
cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 
14.3 Os pagamentos referentes aos serviços conforme previsto em Lei para o período compreendido dentro do 
exercício de 2024, e abertura do crédito adicional no valor remanescente para execução da parte final para 2024. 
14.4 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto paraque a CONTRATADA 
suspenda a execução dos serviços. 
14.5 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, que será 
acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 
14.6 O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela Contratada, do 
recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos mencionados no subitem 9.37. O recolhimento do 
INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal N° 8.212, de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa 
N° 971/2009) e do ISSON, referente ao objeto da contratação. 
14.7 O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes com;rovantes: 
a) Registro da Obra no CREA; 
b) Registro da Obra no INSS; 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de s- registro no CREA. 
14.8 O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebiment• Provisório da Obra. 
14.9 A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a ç u ; se referem e também os 
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dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva ordem deserviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA. 
15.1 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização da obra a qualquer instante, 
solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 
esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
15.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
15.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução da obra serão 
registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências. 
15.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total responsabilidade de 
executar a obra, com toda cautela e boa técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL. 

16.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações. Para emissão do Recebimento 
Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria 
Demandante. O Termo de Recebimento Provisório será lavradono prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data da apresentação do "as built" da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada paraa Secretaria 
Demandante. 
16.2 Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, sem prejuízo 
da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não- aceitação. 
16.3 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar novamente o 
recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o Termo de Recebimento Provisório. 
16.4 O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em conjunto com o 
Engenheiro da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período. 
16.5 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das 
obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes àsespecificações de produtos e matérias, 
memorial técnico de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
17.1 A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais comodo solo, nos termos do dispostono artigo 
618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL. 
/ 18.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relaçãode emprego 

com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 
18.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislaçãotrabalhista ou 
de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação será deduzido na medição 
subsequente à data da condenação, ficando depositado emconta separada, até a solução final do litígio. 
18.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações judiciais venha 
a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES. 
19.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério 
Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência comprovada de motivo 
de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
19.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como 
descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos eas atas de registro de preço celebradas com o 
Município de Bonfim/RR, serão aplicadas as sanções previstas no art. 90, §5° da Lei Federal N° 14.133/21, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defes 
I - Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à condutaiq fornecedor sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoçãod ecessárias medidas de 
correção; 
II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, independenteda aplicação de 
outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o contrato oua Ata de Registro de 
Preços, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou 
apresentar documentos irregulares ou falsos; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atrasosuperior a 
30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a queé destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Bonfim/RR. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perantea própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre queo contratado ressarcir com o Município de Bonfim pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 
O Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4°, da Lei N° 14.133/21; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5°, da Lei N°14.133/21; 
19.3 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 
ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei N° 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
19.4 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
Prejuízo de outras medidas cabíveis. 
19.5 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será descontado do valor da garantia 
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente. 
19.6 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de controle, pela 
autoridade expressamente nomeada. 
19.7 - As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamenteà prevista no 
inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
20.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação equalificação 
necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com asobrigações assumidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO. 
21.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei N° 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
21.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO. 
22.1 Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na modalidade de Concorrência N° 
011/2024-SELCO, em nome do Município de Bonfim/RR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO. 
23.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à proposta da contratada,que integra 
este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
24.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações. 
24.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos (Diário Oficial do Município), nos termos 
do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal N° 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA MATRIZ DE RISCO. 
25.1 Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na clausula vigesima quinta (Matriz de Riscos) deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR sobre o 
ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua d r ção estimada; 
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, q do houver; 
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimai9 para que esses efeitos 
cessem; 1 
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d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razãodo evento; e, 
e) Outras informações relevantes. 
25.1.1 - Após a notificação, a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, decidirá quanto ao ocorridoou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, poderá isentar 
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento. 
25.1.2 - A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula 
contratual respectiva. 
25.1.3 - O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de Bonfim/RR dos eventos descritos neste Contrato que afetem o 
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará 
ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente 
pela CONTRATADA. 
25.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas 
pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 
25.2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
25.2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratualdecorrente de caso 
fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
25.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver. 
25.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram 
tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ouinviável nas condições existentes ou é 
excessivamente onerosa. 
25.2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos 
advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
24.3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do contrato, não previstos no Anexo ** — Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, 
no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
26.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva Ordem de 
Serviço. 
26.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, 
não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em 
sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão. 
26.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto contratado, admitindo-
se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE; 
26.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em 
decorrência da execução do contrato. 
26.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, nototal ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
26.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
26.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou INCOMPETÊNCIA, não 
acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 
26.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as condições 
e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
26.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será o da 
Comarca de Bonfim/RR, co renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Lido e achado 
conforme, assinam este i tr : ento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

Bonfim/RR, em 08 de agosto de 2024. 

C N RA ; ANTE: PELA CONTRATADA: 
t 

Jonr I"•a'as EXCELLENC COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES - LTDA. 
Prefeito do Mun :~,io •e Bonfim/RR CNPJ: 10.143.815/0001-83 

Eduardo Rossi 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 050/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 116/2024 - SMOSP. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 011/2024-SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. o  ©~ 
C N PJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: EXCELLENCE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES - LTDA. 
CN PJ: 10.143.815/0001-83 

RESPONSAVEL: EDUARDO ROSSI. 
PROPRIETÁRIO — TITULAR. 

Is[ane Peres Costa 
Clefe Adjunto de Gabinet da 
Prefeitura Municipal  de Bonfim 

4eec. 005!2022 

OBJETO: A contratação de empresa para execução da obra de recuperação de 
estradas vicinais de acesso a Comunidade Indígena do Manoá (Vicinal 03 - BOM-
060) no Município de Bonfim/RR. 

Dotação Orçamentária: • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0501.1043.0000 - Recuperação de Estradas e 
Vicinais no Município. 
Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 

- Fonte de Recursos: CONVÊNIO N° 17/2024 - ESTADO de 
RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO de BONFIM e Contrapartida do Município de Bonfim. 
Tipo de Empenho: No valor global. 

VALOR TOTAL: R$ 2.660.962,48 (Dois milhões, seiscentos e sessenta mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 120 (Cento e vinte) dias contados a partir da data de 
sua assinatura. 

DATA da ASSINATURA: 08/08/2024. 
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O N° 116/2024 - SMOSP. - CONCORÊNCIA

IJBLIC FNCIAL N° 011/2024-SELCO. 

P. - ( ONCORRÊNCIA. 
1 t A 11 /2024-SELCO. 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFiivLRR. -
/0001-30 

ATADA: F.XCFLLF.NCF COMÉRCIO F. CONSTRUÇO6S 
A. - Cl 0.143.815/0001-83 

( EDUARDO ROSSI. - PRUPRIETARJO 

+~33JETO: A contratação de empresa para execução da obra k 
dto dc estradai vicinais de acesso a Comunidade lnd►í tto 

Icinal 03 - BOM-060) no Município de Bonfim/RR. , 
~btação Orçamentária: 

FTARTA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
, SP. 

1C+y

, . matrc 15.451.0-S01.I043.0000 - Recuperação de 
! .airadas e Vie unicipio. 
Elemento de T~i  . 4Q0.5!00 
Fonte de CONVf NTO N° 17/2024 - ESTAIX) de 
RnRATMA'Suii',r,zvnJNTCfPIO de AONFIM e Contrapartida do-
Município de R~WfTm. 
Tipo de Empenho No valor global. 
VALOR TOTAL: RS 2.660.962.48 (Dois milhões, tos e 
S I. novecentos e sessenta e chis reais e cm t e oito 

do CAIO: Dc I2U (Conto usLe) di asd + 
natura. 

i A: 08/0S/2024, 
Publicado por: 

Eliane Santana Santos 
Código Identificador:EAE46ACE 

S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 061/2024. ORIGEM: 
PROCESSO N° 127/2024 - SMOSP. - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PRESENCIAL N° 016/2024-SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 061/2024. 
ORIGEM: PROCESSO N° 127/2024 - SMOSP. - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA PRESENCIAL N° 016/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMJRR. -
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: PROJECOM EMPREENDIMENTOS LTDA. -
CNPJ: 23.120.190/0001-86 
RESPONSAVEL: EDSON HÉLIO DA SILVA SALES. - sócio 
TITULAR DA EMPRESA. 
OBJETO: A contratação de empresa para execução da obra dc 
Implantação de estrada vicinal Olho D'água no Município de 
Bonfim/RR.. 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercicio: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0501.1004.0000 - Construção de 
Pontes, Estradas e Vicinais. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Recursos de CONVÊNIO N° 55/2024 - ESTADO 
DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO de BONFIM e Contrapartida 
Recursos Próprios do Município de Bonfim. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: Rá 1.791.000,00 (Um milhão, setecentos e noventa 
e um mil reais). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 180 (Cento e oitenta) dias contados 
a partir da data de sua assinatura. 
DATA da ASSINATURA: 27/08/2024. 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:E599B22C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N° 015/2024 LICENÇA 
PRÉVIA QUE TRAMITOU NO PROCESSO S N°t 

114/2024, PARF.CF.R TI+CNTCO N°: 115/,2f)41
i .: -.. 

~ 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N° 015/2024 ~. . 
L. 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMM iu u'i4k 
atribuições e competências, em conformidade como sposto na Lei 
complementar n° 109/2010, Lei Municipal N° 0 /2010, Lei 
complementar N° 140/2011, Resolução CEMACT N0 0 
acordo com o Sistema de Licenciamento de Atividades 
Potencialmente Poluidoras instituído através da Lei complementar n° 
007 de 26 de agosto de 1994, resolve licenciar para desenvolvimento 
da atividade descrita, nos termos específicos, concede a Licença 
Prévia que tramitou no Processo SEMMA N° 114/2024, Parecer 
Técnico N°: 115/2024 

  e 

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONFIM 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
ENDEREÇO: RUA RODRIGO JOSÉ DA SILVA, N° 37, BAIRRO 
CENTRO, CEP: 69.380-000, MUNICÍPIO DE BONFIM - RR 
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SAMU, NO 
MUNICÍPIO DE BONFIM - RR 

DETENTOR: 

Ohservações: Esta licença é válida somente para a atividade 
supracitada, qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente 
a SEMMA. Observadas as condições deste documento e seus anexos 
que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. 

ESTA LICENÇA TERÁ A VALIDADE DE 02 ANO A PARTIR 
DA DATA DE EMISSÃO. 

Bonfim - RR, 10 de Abril de 2024. 

MATHEUS LUCAS SANTOS COSTA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente de Bonfitl/RR 

Decreto N°67/2024 

CONDICIONANTES DESTA LICENÇA 

Cumprimento das exigências abaixo relacionadas: 

A licença ambiental deve está em local de fácil visibilidade pelos 
órgãos fiscalizadores; 
Esta licença deverá ser publica em jornal, no prazo máximo de 30 dias 
a partir da data de emissão. 
Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a SEMMA; 
Esta Licença e válida somente para a atividade supracitada. 

Publicado por: 
Osterni Oliveira Silva Junior 

Código Identificador:A7EC9BF4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N° 016/2024 LICENÇA 
PRÉVIA QUE TRAMITOU NO PROCESSO SEMMA N° 

115/2024, PARECER TÉCNICO N°: 116/2024 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N° 016/2024 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMMA, no uso de suas 
atribuições e competências, em conformidade com o disposto na Lei 
complementar n° 109/2010, Lei Municipal N° 0117/2010, Lei 
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ATOS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 90008/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada a Praça do Centro Cívico, s/n — Centro — Caracaraí/RR, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, torna público que realizará um processo licitatório na modalidade Concorrência Pública de forma presencial N°90008/2024, 
Tipo: Menor Preço global , visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA EM QUADRA ESPORTIVA NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CONJUNTO 
REIS MAGOS MUNICÍPIO DE CARACARAÍ/ RR - EMENDA ESPECIAL 101, regime de execução empreitada por preço unitário, de acordo com os 
ternos da n° Lei 14.133 de 2021 e alterações. Entrega e Abertura dos Envelopes: Às 09h:00min do dia 26/09/2024, na sede da Prefeitura Municipal. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www compras.gov.br, no portal nacional de contratações públicas- PNCP, e no portal https://www. 
caracarai.rr.gov.br/. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, no horário de expediente externo de 08h00hrs 
às 13:00hrs. 

Caracaraí/RR, 04 de setembro de 2024. 
RAFAEL DALL'ARMELINA RAMOS 
Secretário Municipal de Administração 

REFEITURA DE BONFIM 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÚRIO. 

~REGÃO PRESENCIAL N°034/2024 - SELCO. - PROCESSO N° 143/2024-SMED. 
Senhor Prefeito do Município de Bonfim/RR, JONER CHAGAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em 

face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei N° 14.133/21, a vista do parecer conclusivo exarado pela Agente de Contratações, 
Ratificação da autoridade superior, Parecer Jurídico e Parecer do Controle interno, RESOLVE proceder a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
presente Licitação nestes Termos: 

PROCESSO N° 143/2024 — SMED. 
b) REGÃO PRESENCIAL N° 034/2024 - SELCO. 
c) Objeto: A contratação de empresa para a aquisição e fornecimento de Mobiliário e Equipamento Escolar diversos para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação - SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
d) ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento convocatório pertinente à empresa RIO BRANCO COMERCIO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LIDA, CPNJ: 05.665.702/0001-08, pelo valor total dos Lotes I, II, III e IV: de R$ 375.450,00 (Trezentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta reais). 

e) HOMOLOGO: O Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela Agente de Contratação - Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 

Publique-se. 
Bonfim/RR, em 04 de setembro de 2024. 
loner Chagas- Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N° 061/2024. 
ORIGEM: PROCESSO N° 127/2024 - SMOSP. - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 016/2024-SELCO. 

•CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: PROJECOM EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 23.120.190/0001-86 
RESPONSÁVEL: EDSON HÉLIO DA SILVA SALES. - SÓCIO TITULAR DA EMPRESA. 
OBJETO: A contratação de empresa para execução da obra de Implantação de estrada vicinal Olho D'água no Município de Bonfim/RR. 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0501.1004.0000 - Construção de Pontes, Estradas e Vicinais. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Recursos de CONVÊNIO N°55/2024 - ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO de BONFIM e Contrapartida Recursos 

Próprios do Município de Bonfim. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 1.791.000,00 (Um milhão, setecentos e noventa e um mil reais). 
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua assinatura. 
DATA da ASSINATURA: 27/08/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 050/2024. 
ORIGEM: PROCESSO N° 116/2024- SMOSP. -CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 011/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: EXCELLENCE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES - LTDA. - CNPJ: 10.143.815/0001-83 
RESPONSAVEL: EDUARDO ROSSI. - PROPRIETÁRIO - TITULAR. 
OBJETO: A contratação de empresa para execução da obra de recuperação de estradas vicinais de acesso a Comunidade Indígena do Manoá (Vicinal 

03- BOM-060) no Município de Bonfim/RR. 
www.imprensaoficial.rr.gov.br Sumário 



Edição N°: 4759 Boa Vista-RR, sexta-feira, 06 de setembro de 2024 I Página 168 de 172 
Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0501.1043.0000 - Recuperação de Estradas e Vicinais no Município. 
Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 
Fonte de Recursos: CONVÉNIO N° 17/2024 - ESTADO de RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO de BONFIM e Contrapartida do Município de Bonfim. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 2.660.962,48 (Dois milhões, seiscentos e sessenta mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 120 (Cento e vinte) dias contados a partir da data de sua assinatura. 
DATA da ASSINATURA: 08/08/2024. 

PREFEITURA DE CANTA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2024/SEMSA/PMC 
CONCORRÊNCIA N° 008/2024/DLC/PMC/RR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA GERAL 

DO CENTRO DE SAÚDE JOSÉ EUCIO RODRIGUES, DISTRITO SANTA CECÍLIA MUNICIPIO DE CANTÁ-RR. O Agente de Contratação da 
Prefeitura Municipal de Cantá/RR, convoca as empresas participantes do processo em epigrafe e demais interessados, para a continuidade da Sessão 
Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior. Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer 
no próximo dia 09 de setembro de 2024 (segunda-feira), às 09:00h (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratação, 
situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro Antônio Chagas Pinto, Cantá/RR - CEP: 69.390-000. Todos os interessados estão desde já convocados. 

antá/RR, 05 de setembro de 2024. BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA Agente de Contratação— DLC/PMC Decreto n°015/2024 

~ÁVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2024/SEMSAIPMC 
CONCORRÊNCIA N° 009/2024/DLC/PMC/RR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA BASE SAMU 192, SEDE MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR. O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cantá/RR, convoca as 
empresas participantes do processo em epígrafe e demais interessados, para a continuidade da Sessão Pública do certame licitatório supracitado, conforme 
informado na sessão anterior. Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo dia 11 de setembro de 2024 (quarta-
feira), às 08:00b (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro 
Antônio Chagas Pinto, Cantd/RR - CEP: 69.390-000. Todos os interessados estão desde já convocados. Cantá/RR, 05 de setembro de 2024. BRUNNO 
HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA Agente de Contratação— DLC/PMC Decreto n°015/2024 

Errata do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2022, Processo n° 100/2022 publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima, edição n°4453, de 31 
de maio de 2023, página 147. Onde se lê: Onde se lê: Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada em Serviço de Elaboração de Projeto 
Executivo de Engenharia para Revitalização e ampliação de área de lazer na Orla do Igarapé Sucuriju, no Município de Canta/RR, Convênio n°914879/202!, 
para. Leia-se: Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogação de prazo de execução e a vigência, Contratação de Empresa de Engenharia 
Especializada em Serviço de Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para Revitalização e ampliação de área de lazer na Orla do Igarapé Sucuriju, no 
Município de Canta/RR, Convênio n°914879/2021 Onde se lê: Vigência: a partir da data de sua assinatura por mais 90 (noventa) dias Leia-se: Vigência: 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, com efeitos a partir de 20/05/2023. Canta/RR, 04 de setembro de 2024. André Luís Costa de Castro Prefeito Municipal. 

° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°016/2022 Processo n°: 099/2022 Pregão Presencial n° 034/2022Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANTÁ CNPJ n° 01.612.682/0001-56 Contratada: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 38.134.155/0001-93 Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogação de prazo de execução e aggência, Contratação de Empresa de Engenharia Especializada em Serviço de 
Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para Implantação de Centro de Eventos na Sede do Canta/RR, Convênio n°914883/2021. Fundamento: Art. 
57, inciso II da Lei Federal N ° 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato 
em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. Data da assinatura: 20/05/2024. Canta —RR, 20 de maio de 2024. 
ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 006/2024-DLC PROCESSO LICITATÓRIO N" 016/2024—SEMSA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, conforme disposto no artigo 
n° 71, IV, da Lei n° 14.133/2021, e demais disposições que regulam a matéria, bem como a ata de realização exarada pela Departamento de Licitações e 
Contratação-DLC/PMC, da CONCORRÊNCIA N°006/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2024-SEMSA/PMC, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO DA UBS DA VILA UNIÃO, 
MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR, em favor da empresa: AROEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ: 03.641.472/0001-11, com o valor total de R$ 
506.549,76 (quinhentos e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), sendo este o menor valor apresentado no certame. Canta —
RR, 05 de setembro de 2024. ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 007/2024-DLC PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024-SEMSA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, contorne disposto no artigo 
n° 71, IV, da Lei n° 14.133/2021, e demais disposições que regulam a matéria, bem como a ata de realização exarada pelo Departamento de Licitações e 
Contratação-DLC/PMC, da CONCORRÊNCIA N°007/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2024-SEMSA/PMC, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO 
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